
 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SEROPÉDICA 
 

PORTARIA Nº590/2025 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 

atribuições e, considerando a necessidade de regulamentar e fiscalizar o cumprimento dos 

contratos. 

ESTABELECE COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO PARA O CUMPRIMENTO DO CONTRATO DE 

N°:38/2025 REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3320/2025 

RESOLVE:  

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo para compor a “Comissão de Fiscalização" de 

cumprimento aos termos do contrato de Nº 38/2025, onde o objeto é a contratação de empresa 

para prestação de serviços de seguro com cobertura total envolvendo (colisão, incêndio e roubo, 

bom como cobertura a terceiros, acidentes pessoais por passageiros, com assistência 24 horas 

e 7 dias por semana, que entre si fazem o MUNICÍPIO DE SEROPÉDICA através da Secretaria 

Municipal de Educação e a empresa Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais. 

 

André Luiz do Couto Cavalcante - Coordenador Técnico de Transporte - Matrícula: 3213 

Brayan silva santos - Assessor de Relações Institucionais - Matrícula: 290433526 

 

Glauco Teixeira Antunes- Diretor de Patrimônio – Matrícula: 290433534 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições em 

contrário. 

Seropédica, 31 de julho de 2025. 

 

 

 

 

PREFEITO MUNICIPAL 

LUCAS DUTRA DOS SANTOS 


